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INDICAÇÃO N°                /2026 

 

SUGERE AO EXECUTIVO, ATRAVÉS DOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES, O REFORÇO NO 

PATRULHAMENTO OSTENSIVO E 

PREVENTIVO, EM ESPECIAL AOS FINAIS 

DE SEMANA E NO PERÍODO NOTURNO, NA 

RUA GAVIÃO PEIXOTO, NA ALTURA DO Nº 

124 (EDIFÍCIO MANHATTAN, LOJA 103), NO 

BAIRRO DE ICARAÍ.   

  

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. Sr. 

Prefeito, solicitando em caráter de urgência, o reforço no patrulhamento ostensivo e preventivo na 

Rua Gavião Peixoto, com atenção especial à altura do nº 124 (Edifício Manhattan) e adjacências, 

intensificando as rondas principalmente aos finais de semana e durante o período noturno. 

                                                        

Sala das Sessões, 25 de maio de 2026. 

 

 

_______________________ 

Michel Saad Neto 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

        A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente e premente de zelar pela 

segurança pública, pelo patrimônio e pela integridade física dos cidadãos e comerciantes 

que atuam na Rua Gavião Peixoto, no bairro de Icaraí. 

       Chegou ao conhecimento deste gabinete um fato de grave repercussão social que 

externa a vulnerabilidade da região: um estabelecimento comercial situado no Edifício 

Manhattan (nº 124, loja 103) foi violentamente arrombado. A ação criminosa resultou em 

um prejuízo estimado em mais de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para o proprietário, além 

do forte abalo psicológico e da sensação de impunidade que se instala no comércio local. 

       A ocorrência de crimes dessa natureza, especialmente nos períodos de menor 

movimento, como os finais de semana e no horário noturno, prejudica diretamente a 

economia do município, afasta clientes e destrói o sustento de trabalhadores que investem 

na cidade. A segurança é um direito fundamental e sua mitigação configura uma falha que 

afeta diretamente o bem-estar coletivo. 

      Dessa forma, a imediata intervenção do Executivo é indispensável para intensificar o 

monitoramento dessa localidade nesses horários críticos, devolvendo a tranquilidade e a 

proteção necessária para que o comércio e a população de Icaraí possam prosperar com 

dignidade e segurança. 
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